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Portaria-SEI nº 228/23, de 09 de  Março de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame PCR Quantitativo para EBV Serico para 
o paciente S.S.R.S, Prontuário 12351524 DN: 09/09/19** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo- Assistente Administrativo/Gestão Hospitalar - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 
do HC-UFMG/Ebserh SIAPE -SIAPE 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 253, de 14 de março de 2023 

PROCESSO Nº 23537.019127/2021-82 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - PAS 

       

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o 
art.19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 1186/2021, de 13 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 
431, de 15 de dezembro de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 101/2022, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço nº 453 de 28 de janeiro de 2022; reconduzida pela Portaria -SEI nº 361/2022, de 31 de março de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 488, de 31 de março de 2022, e com substituição de membro pela Portaria-SEI nº 340, de 01 de abril 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 491, de 05 de abril de 2022; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 556/2022, 
de 17 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 510, de 17 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 723, 
de 1º de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 533, de 1º de julho de 2022, com substituição pela Portaria-SEI 
nº 746, de 05 de julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 539, de 13 de julho de 2022, prorrogada pela Portaria-
SEI nº 874, de 10 de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 558, de 11 de agosto de 2022, prorrogada 
pela Portaria-SEI nº 980, de 22 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 578, de 22 de setembro de 2022, 
prorrogada pela Portaria-SEI nº 1117, de 01 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 601, de 03 de no-
vembro de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1260, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços HC-
UFMG Nº 624, de 19 de dezembro de 2022, prorrogada pela Portaria - SEI nº 095, de 30 de janeiro de 2023, publicada no 
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 649, de 30de janeiro de 2023, referente ao Processo nº 23537.019127/2021-82, ante as 
razões apresentadas no Ofício - SEI nº 52/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (28359159), 14 de março de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42776765&id_procedimento_atual=27841141&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=fadd4e19651ee8b6e69087ddeb66bba098c9dbeffbe876cc441df6f306448020
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Portaria-SEI nº 254/23, de 14 de  Março de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame PCR VARICELA ZOSTER  no líquor para 
o paciente G.J.B., Prontuário 7854*** HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore - Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 124****; 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo - Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE: 326****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 255/23, de 14 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
FITA OU TIRA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 
as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 256/23, de 14 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
NAVALHA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as 
diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta 
as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que 
tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 257/23, de 15 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
SISTEMA FECHADO E BOCAL DESCARTAVEL, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providên-
cias, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

. Fernanda Ribeiro Santos, SIAPE: 225*** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PORTARIA Nº 248, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 943/2022 (23906150), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 290/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (27562504 - 28251312 - 28322084), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 290/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa Simpress Comércio Locação e Serviços Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.432.517/0001-07, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de impressão 
corporativa (Outsourcing de Impressão), na modalidade de franquia de páginas mais excedente, compreendendo o forneci-
mento, instalação, configuração e a cessão de direito de uso dos equipamentos de impressão, contemplando a impressão, 
cópia e digitalização (sem ônus), incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de 
peças, suprimentos e insumos, exceto papel, sistemas para gerenciamento, monitoramento, controle de cotas de impressão, 
gestão de ativos e contabilização (bilhetagem) dos documentos impressos e copiados, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

  

I- Gestor do Contrato, Elias Fernando Gomes, SIAPE 166****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Aguinaldo de Matos Fonseca, SIAPE SIAPE: SIAPE: 225****;  

III - Fiscal Técnico, Fausto Queiroz Mundim, SIAPE 221****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Ítalo Carlos Silva Faria , SIAPE SIAPE: 225****; 

V- Fiscal Setorial da  Divisão de Enfermagem, Fabiana Costa Sampaio , SIAPE SIAPE: 226****; 

VI - Fiscal Setorial da Unidade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo, Renata Cristina Rocha Batista, SI-
APE SIAPE: 224****; 

VII - Fiscal Setorial do Setor de Engenharia Clínica, Robspierre de Carvalho, SIAPE 221****; 

VIII - Fiscal Setorial Ouvidoria, Patrícia Campos Chaves, SIAPE 214****; 

IX - Fiscal Setorial da Gerência de Ensino e Pesquisa, Ricardo de Amorim Correa, SIAPE 146****; 

X - Fiscal Setorial do Setor de Governança e Estratégia, Lismar Isis Campos, SIAPE: 032****; 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Serviços Gerais, Cristiano Oliveira Bistene, SIAPE 235****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Barbara Mares Porto, SIAPE 102****, 

XIII - Fiscal Setorial Unidade do Sistema Cadiorrespiratório, Fernanda Ribeiro Santos, SIAPE 225****; 

XIV - Fiscal Setorial da Unidade de Planejamento de Compras, Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira, SIAPE 114****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37830909&id_procedimento_atual=16516134&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=88d8d2f69899601c02649cb0d6742b63a3c91b22493741156d24902b7f99e924
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42658150&id_procedimento_atual=16516134&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=0e9383ab3916d3b6876e6b21562f6354cd55cbf84e45ff8d8b805897ff56d8d9
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42736124&id_procedimento_atual=16516134&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=660acb563dc5209c326326843be1a7c0a60dc51a536e82d6f0b56f314cdb5368


Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 676 de 16 de março de 2023  

 11 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Comunicação Social, Maria Valdirene Martins, SIAPE: 114****; 

XVI - Fiscal Setorial da Unidade de Contratos, Vívian Stefanne Soares Silva, SIAPE 221****; 

XVII - Fiscal Setorial da Unidade de Vigilância em Saúde, Maria Letícia Barbosa Braga Souza, SIAPE 224****; 

XVIII - Fiscal Setorial da Unidade Terapia Intensiva - Adulto, Gustavo Cesar Augusto Moreira, SIAPE 220****; 

XIX - Fiscal Setorial da Unidade Coronariana, Erika Nunes de Oliveira Rodrigues, SIAPE 217****; 

XX - Fiscal Setorial da Unidade de Manutenção Predial, Elaine Santana de Souza Ferreira, SIAPE: 214****; 

XXI - Fiscal Setorial da Unidade de Gestão de Pós-Graduação, Marilene Vale de Castro Monteiro, SIAPE 228****; 

XXII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Neonatal, Nathalia Faria de Freitas, SIPAE 223****; 

XXIII - Fiscal Setorial da Unidade de Saúde da Mulher, Kelly Cristina Almeida Borgonove, SIAPE 225****; 

XXIV - Fiscal Setorial da Unidade Hematologia e Oncologia, Lucas Henrique Lobato de Araújo, SIAPE 225****; 

XXV - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Renal Substitutiva, Germano Afonso de Campos, SIAPE 168****; 

XXVI - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Jalisson de Oliveira , SIAPE 221****; 

XXVII - Fiscal Setorial da Unidade Patrimônio, Suellen Moura Oliveira, SIAPE 175****; 

XXVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, Wilma Suely Romeiro, SIAPE 114****; 

XXIX - Fiscal Setorial da Unidade de Regulação Assistencial, Isabella Santana dos Anjos, SIAPE 226****; 

XXX - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, André Cunhada Reis, SIAPE 124****; 

XXXI - Fiscal Setorial da Unidade de Anatomia Patológica, Simone Maria de Almeida, SIAPE 215****; 

XXXII - Fiscal Setorial do Setor de Administração, Dulciene Cristina da Silva Ferreira, SIAPE 114****; 

XXXIII - Fiscal Setorial do Setor de Farmácia Hospitalar, Maria das Dores Graciano Silva, SIAPE 114****; 

XXXIV - Fiscal Setorial do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, Maristela Brum de Oliveira Lima, SIAPE 018****; 

XXXV - Fiscal Setorial da Unidade de Administração de Pessoas,  Camila Costa Fortes, SIAPE 214****; 

XXXVI - Fiscal Setorial da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, Cecília Siqueira, SIAPE 225****; 

XXXVII - Fiscal Setorial da Unidade de Bloco Cirúrgico, Maria Inês Santos Rossi, SIAPE 216****; 

XXXVIII - Fiscal Setorial da Unidade da Criança e do Adolescente, Regina Celi Marques de Almeida, SIAPE: 318****; 

 XXXIX- Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Pediátrico, Sandra Patrícia Duarte, SIAPE 229****;  

XL - Fiscal Setorial da Unidade Processamento da Informação Assistencial, Elizete Aparecida Soares, SIAPE 243****; 

XLI - Fiscal Setorial do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, Elvis Azevedo de Araújo, SIAPE 101****; 
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XLII - Fiscal Setorial da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação, Dionatam Pinto Al-
ves, Siape 122****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
7. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais; 
9. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
10. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 

respectiva gerência. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores; 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por memorando, o descumprimento, pela contratada, de quais-
quer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura 
de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 
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13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Con-
tratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º  Compete ao Fiscal Setorial Requisitante, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh (RLCE versão 2.0), e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
4. Anexar, mensalmente, a planilha com os dados dos trabalhadores lotados na área sob sua responsabilidade ao 

processo SEI n° 23537.016093/2020-93; 
5. Evitar ordem direta ao funcionário terceirizado, bem como não promover desvio de função;  
6. Observar o art. 5 da IN 5 de 27 de maio de 2017.  
7. Subsidiar os prepostos das empresas com informações atinentes ao processo de trabalho da respectiva unidade;  
8. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 943 , de 31 de agosto de 2022, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 261/2023, de 16 de março de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 532/2021 (14286398), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato 
n° 302/2021, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (28406721), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 302/2021, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa AEF - MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 05.872.523/0001-42, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenha-
ria para manutenção preventiva e corretiva com inspeção periódica em caldeiras e boilers de armazenamento de água 
quente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

I- Gestor do Contrato, Monica Stephanie Freitas Pereira, Siape 227****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Elaine Santana De Souza Ferreira, Siape 214****;  

III - Fiscal Técnico, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envol-
vam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-

radoras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-

tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27138389&id_procedimento_atual=14839724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=dfbbaafe05b9f52e984072988ec7e733e8c06b7011460e5c962f3df17794837c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42829031&id_procedimento_atual=14839724&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=73eae4a6cdd6dc3dc94de2a00e4d701bd4b25d7d8fbbd26019b126898aea493f
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referên-
cia e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-

tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
  

  

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 532, de 16 de junho de 2021, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  
Gerente Administrativa/Ebserh 

  

 


